
3.5. Internet3.5. Internet3.5. Internet3.5. Internet3.5. Internet
Para fazer contato, localizar Escritórios e tomar conhecimento de horários de atendimento,
telefones e endereços, o usuário poderá acessar os sites www.bandeirademello.com.br;
www.exercito.gov.br /links diversos/links de interesse militar/assistência jurídica–Bandeira
de Mello; www.dgp.eb.mil.br/dap/seções/assistência social/assistência jurídica/ajurfam
e www.fab.mil.br/links/convênios/Assistência Jurídica à Família Militar-AJURFAM.
Selecionando a localidade desejada (Escritório), o usuário poderá visualizar todos os dados
acima especificados, inclusive da Coordenadoria Jurídica Nacional.
Da mesma forma, o usuário, também, poderá fazer contato via e-mail com o seu advogado,
clicando sobre o nome desejado. Se preferir, poderá entrar em contato diretamente com o
Escritório Central, clicando no link bm@bandeirademello.com.br, que se encontra na página
inicial do site www.bandeirademello.com.br. Além disso, o usuário que informar para
cadastro o seu e-mail poderá receber informações a respeito do serviço (acompanhamento
processual, informações sobre atendimentos e atos extrajudiciais etc).

3.6. Reclamações3.6. Reclamações3.6. Reclamações3.6. Reclamações3.6. Reclamações
A Assistência Jurídica à Família Militar dispõe de um sistema informatizado para gerenciamento
de reclamações, capaz de atender a todas as necessidades dos usuários, com os seguintes
canais de recepção:
• Central de Informações e Serviços - (11) 3155-7238 ou 0800-14-1861 (DDG);
• Ouvidoria Nacional - 0800-61-0066 (DDG);
• Ouvidorias Regionais - (consulte relação de endereços e telefones nos sites indicados no
item 3.5);
• Internet - através do e-mail bm@bandeirademello.com.br, ou consulte relação de
endereços e telefones nos sites indicados no item 3.5.
As reclamações dos usuários são direcionadas à Diretoria Jurídica que, após solucioná-las
adequadamente, responde ao usuário e à Ouvidoria Nacional.

3.73.73.73.73.7. Coor. Coor. Coor. Coor. Coordenadordenadordenadordenadordenadoria Jurídica Nia Jurídica Nia Jurídica Nia Jurídica Nia Jurídica Nacionalacionalacionalacionalacional
        A Assistência Jurídica à Família Militar conta, principalmente, com a Coordenadoria
Jurídica Nacional, instalada no Escritório Central em São Paulo, composta por uma equipe
multidisciplinar e com a missão de coordenar toda a rede nacional de Escritórios Associados,
disponibilizando, 24 horas por dia, todos os dias da semana, inclusive sábados,
domingos e feriados, suporte técnico-jurídico e apoio logístico aos advogados
(especialmente aos de sobreaviso), estagiários e secretárias em todas as suas solicitações
e necessidades.
       Essa coordenação visa promover a qualidade e a eficiência na prestação dos serviços.
Cabe, também, à Coordenadoria Jurídica Nacional analisar e solucionar as reclamações,
de qualquer ordem e natureza, quanto aos advogados, estagiários, secretárias, instalações
ou qualquer deficiência ou ineficiência constatada, respondendo ao reclamante (usuário) e
à Ouvidoria Nacional. No site www.bandeirademello.com.br, clicando no link “Escritórios”,
o usuário terá acesso a toda a equipe da Coordenadoria Jurídica.

4. C4. C4. C4. C4. COMPROMPROMPROMPROMPROMISSO POMISSO POMISSO POMISSO POMISSO PARA AARA AARA AARA AARA A
EFETIVEFETIVEFETIVEFETIVEFETIVAAAAAÇÃÇÃÇÃÇÃÇÃO DOS SERO DOS SERO DOS SERO DOS SERO DOS SERVIÇOSVIÇOSVIÇOSVIÇOSVIÇOS

O Escritório e os usuários se comprometem a realizar e a utilizar, respectivamente, os serviços
de Assistência Jurídica, observando os preceitos estabelecidos neste Manual de Serviços, nas
Condições de Credenciamento (Termos de Credenciamento firmados com o Exército e com a
Aeronáutica), na estrita conformidade da Lei n.º 8.906, de 04 de julho de 1994 – Estatuto da
Advocacia – e seu Regulamento Geral, bem como do Código de Ética da OAB.

2.4. O que não cobre2.4. O que não cobre2.4. O que não cobre2.4. O que não cobre2.4. O que não cobre

Custas e despesas judiciais, honorários de perito, taxas, impostos, verbas de sucumbência,
deslocamentos do usuário e outras despesas, tais como: certidões, desarquivamento, auten-
ticações, cópias reprográficas, postagem etc.

3. C3. C3. C3. C3. COMO SER AOMO SER AOMO SER AOMO SER AOMO SER ATENDIDOTENDIDOTENDIDOTENDIDOTENDIDO

3.3.3.3.3.11111. R. R. R. R. Rede Nede Nede Nede Nede Nacional de Escracional de Escracional de Escracional de Escracional de Escritititititóróróróróriosiosiosiosios

A Assistência Jurídica à Família Militar atende aos usuários em Escritórios próprios ou
associados, distribuídos por todo o território brasileiro e integrados por Rede Nacional de
Transmissão de Dados. Os atendimentos serão realizados mediante a marcação de horário,
diretamente nos Escritórios (pelo telefone ou pessoalmente) ou através do Serviço de Atendi-
mento Jurídico Preliminar (pelo telefone). Visando sempre ao atendimento personalizado e
com qualidade, o Escritório conta com mais de 45 escritórios associados para prestação de
serviços jurídicos aos usuários, distribuídos em 44 cidades, a saber:

Aracaju, Barreiras, Belém, Belo Horizonte, Boa Vista, Brasília, Campinas, Campo
Grande, Cascavel, Cruz Alta, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, Fortaleza, Goiânia,
João Pessoa, Juiz de Fora, Lages, Maceió, Manaus, Marabá, Natal, Pelotas, Petroli-
na, Picos, Pirassununga, Porto Alegre, Porto Velho, Recife, Resende, Rio Branco,
Rio de Janeiro, Salvador, Santa Maria, São José dos Campos, São Luis, São Paulo,
Tabatinga, Taubaté, Teresina, Três Corações, Uberlândia, Uruguaiana e Vila Velha.

3.2. Central de informações e serviços3.2. Central de informações e serviços3.2. Central de informações e serviços3.2. Central de informações e serviços3.2. Central de informações e serviços

Está disponibilizada aos usuários a Central de Informações e Serviços, através dos números
(11) 3155-7238 ou 0800-14-1861 (DDG), que funciona de 2ª a 6ª feira, das 6:00 às 18:00h. A
Central é voltada ao suporte operacional das necessidades dos usuários, prestando: informa-
ções sobre os serviços; informações sobre os escritórios e horários de atendimento; atualiza-
ções cadastrais; procedimentos relativos à adesão; recebimento de reclamações e suges-
tões; recepção e redirecionamento de consultas para os advogados do Serviço de Atendi-
mento Jurídico Preliminar; e outros.

3.3. Emergência3.3. Emergência3.3. Emergência3.3. Emergência3.3. Emergência
A Assistência Jurídica à Família Militar conta, ainda, com uma Central de Emergência 0800-
11-8161 (DDG), especialmente para atendimento de casos que exijam a atuação imediata do
advogado. Dentre eles: prisão por ordem judicial e em flagrante; prisão de devedor de
alimentos; acidentes de trânsito (com vítima) e/ou ocorrências policiais; busca e apreensão
de menores; ocorrências policiais em geral; desobediência a decisão ou ordem judicial em
visitação de filhos; citação, intimação ou notificação para cumprimento de liminar etc.
A Central de Emergência funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana,
inclusive sábados, domingos e feriados.

3.4. Ouvidoria3.4. Ouvidoria3.4. Ouvidoria3.4. Ouvidoria3.4. Ouvidoria

A Assistência Jurídica à Família Militar dispõe de uma Ouvidoria Nacional, a quem poderão
ser encaminhados pedidos de esclarecimentos, reclamações e sugestões para a melhoria
dos serviços prestados. Para tal, as ligações gratuitas poderão ser feitas para
0800-61-0066 (DDG). Além disto, também estão à disposição dos usuários as Ouvidorias
Regionais (consulte relação de endereços e telefones nos sites indicados no item 3.5.

5. OBRIGAÇÕES DO ESCRITÓRIO5. OBRIGAÇÕES DO ESCRITÓRIO5. OBRIGAÇÕES DO ESCRITÓRIO5. OBRIGAÇÕES DO ESCRITÓRIO5. OBRIGAÇÕES DO ESCRITÓRIO
• Prestar atendimento aos usuários do serviço, diariamente, por meio de Escritórios Próprios
ou Associados  (ou Núcleos de Atendimentos Jurídicos), distribuídos pelo território nacional.
• Disponibilizar os profissionais do Direito, necessários ao cumprimento dos serviços.
• Providenciar os recursos materiais necessários à execução dos serviços.
• Responder pelos eventuais danos causados aos usuários por ação ou omissão - por dolo,
culpa ou má-fé -, no exercício da advocacia.
• Promover a medida judicial adequada ao ressarcimento dos valores relativos às custas
processuais adiantadas pelo usuário, quando vencedor da ação, após o trânsito em julgado.
• Substabelecer as medidas judiciais e/ou atos extrajudiciais em curso, bem como a devolu-
ção de pastas e documentos ao interessado, de acordo com as condições e termos vigentes
à época, se sobrevier qualquer uma das formas de rescisão do Credenciamento; de cance-
lamentos ou de pedido de substabelecimento para advogado fora da Assistência Jurídica à
Família Militar.
• Informar ao usuário, a seu custo, o andamento do(s) processo(s) de seu interesse.
• Manter permanentemente atualizado o cadastro de todos os usuários, com base nas
informações por eles prestadas.
• Emitir cartão de identificação para os usuários titulares e titulares agregados.
• Tratar os Usuários com respeito, urbanidade, discrição e independência, garantindo o sigilo
das informações que lhe forem prestadas.
• Respeitar e exigir o respeito, seja dos seus advogados, seja dos seus clientes, do que está
previsto no Código de Ética e disciplina da OAB.
6. OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO6. OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO6. OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO6. OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO6. OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO

• Acatar e observar a todos os termos e condições aqui estabelecidos;
• Firmar  adesão, voluntariamente, mediante contribuição mensal específica, onde consta
expressamente a forma de reajustamento da mensalidade;
• Autorizar o desconto em folha de pagamento da contribuição mensal previamente fixada, a
partir da data da adesão expressa, inclusive quanto aos usuários agregados;
• Manter atualizados seus dados cadastrais (particularmente endereços e telefones), de
seus dependentes e titulares agregados junto ao Escritório;
• Cumprir tempestivamente as solicitações feitas pelo Escritório, Escritórios Associados ou
Núcleos de Atendimento Jurídico do Escritório;
• Entrar em contato pessoal ou telefônico com o Escritório Central, Escritórios Associados ou
Núcleos de Atendimento Jurídico mais próximo de seu domicílio imediatamente (tolerância
máxima de 24 horas) a partir do recebimento de citação, notificação, intimação ou
qualquer comunicação do Poder Público. Caso isto não ocorra, estará o Escritório -
salvo dolo, culpa ou má-fé - isento da responsabilidade prevista no item 5, quarta obrigação,
deste Manual de Serviços;
• Arcar com o pagamento da taxa judiciária e das despesas processuais, além da prova
pericial, quando necessária, e com todos os gastos decorrentes da prestação dos serviços,
exceto aqueles de responsabilidade do Escritório (item 2.2 deste Manual);
• Denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços ao Escritório Central;
• Tratar os advogados e demais membros do Escritório com respeito e urbanidade.
77777. ESCRITURA DECL. ESCRITURA DECL. ESCRITURA DECL. ESCRITURA DECL. ESCRITURA DECLARAARAARAARAARATTTTTÓRIAÓRIAÓRIAÓRIAÓRIA

Este MANUAL está de acordo com a ESCRITURA DECLARATÓRIA DE  DIREITOS E
DEVERES DOS USUÁRIOS E DO ESCRITÓRIO, NO EXERCÍCIO DA ASSISTÊNCIA JURÍ-
DICA À FAMÍLIA MILITAR, lavrada no 17º Tabelião de Notas, livro 3.466, páginas 047 a 054.



11111.2. Usuár.2. Usuár.2. Usuár.2. Usuár.2. Usuário titulario titulario titulario titulario titular

É o militar da ativa, inativo ou pensionista (ou servidor civil ativo ou inativo vinculado ao
Exército, quando couber) integrantes do Exército ou da Aeronáutica, que solicite sua adesão
ao Escritório, autorizando o pagamento da contribuição mensal, mediante desconto mensal
em folha de pagamento.

Cadetes e alunos das Escolas de Formação do Exército ou da Aeronáutica, que solicitem
sua adesão, são atendidos como titulares, isentos da contribuição mensal, durante o período
de formação. Nesta condição, podem incluir usuários agregados, pagando por eles as
suas respectivas mensalidades, porém, não podem incluir dependentes. Tais usuários
(TITULARES) começam a ser descontados em contracheque, automaticamente, no mês
seguinte ao que concluírem o respectivo curso de formação.

11111.3. Usuár.3. Usuár.3. Usuár.3. Usuár.3. Usuário titular agio titular agio titular agio titular agio titular agrrrrregegegegegadoadoadoadoado

É a pessoa regularmente cadastrada como vinculada a um usuário titular (responsável
por sua solicitação de adesão e pelo pagamento de sua contribuição mensal).

Pode aderir como usuário titular agregado:

a) qualquer pessoa que, não sendo dependente, seja indicado pelo Usuário Titular, a
critério do Escritório;

b) Para fins de Inventário/Arrolamento: o herdeiro, o legatário ou qualquer interessado,
observado o pagamento da quebra da carência (quebra, apenas, para efeito de Inventário/
Arrolamento).

11111.4. Dependent.4. Dependent.4. Dependent.4. Dependent.4. Dependenteseseseses

Serão considerados dependentes dos Titulares, para efeito da Assistência Jurídica à
Família Militar:

• Cônjuge / Companheiro(a);

• Filhos e/ou Tutelados até 18 anos;

• Filhos e/ou Tutelados, até 24 anos, se matriculados em estabelecimentos de ensino superior
reconhecidos pelo Ministério da Educação;

• Casos especiais: outros dependentes constantes no Fundo de Saúde e, também, na
declaração do Imposto de Renda, estando a inclusão condicionada à comprovação da
relação de dependência, através de documentação pertinente.

11111.5. T.5. T.5. T.5. T.5. Trrrrransfansfansfansfansferererererência de condiçãoência de condiçãoência de condiçãoência de condiçãoência de condição

De Dependente para Titular Agregado: Todo dependente de usuário titular (com
carência cumprida) que deixar de preencher as condições para continuar como dependente,
poderá ser transferido para a condição de agregado, sem prazo de carência, desde que o
usuário se manifeste expressamente, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data em que
a pessoa interessada deixou de ser sua dependente.

De Titular para Titular Agregado: Militares temporários que concluírem seu tempo de
serviço na ativa e que tiverem aderido à Assistência Jurídica à Família Militar como usuários
titulares, poderão ser transferidos para a condição de usuário titular agregado, desde que um
usuário titular se manifeste expressamente, permitindo a realização de desconto em seu
contracheque.

11111.6. Car.6. Car.6. Car.6. Car.6. Carênciaênciaênciaênciaência

É o período de tempo, contado a partir da data de adesão (data de implantação na
consignação), em que o usuário não tem direito a determinadas coberturas. A Assistência
Jurídica à Família Militar prevê:

• carência de 48 horas para atendimentos de emergência, tempo necessário para inclusão
do usuário no cadastro do serviço;

• carência de 90 dias para a utilização plena dos serviços de atendimento jurídico nos
Escritórios.

Durante o período de carência, o usuário terá garantido o direito de ser atendido plenamen-
te em quaisquer serviços jurídicos objeto da Assistência Jurídica à Família Militar, mediante
o pagamento dos honorários mínimos previstos na Tabela da OAB da Seccional da localidade
da medida judicial e/ou da providência jurídica, ou da Tabela da OAB da Seccional de São
Paulo.

11111.7.7.7.7.7. Contr. Contr. Contr. Contr. Contribuição mensal Individual e vibuição mensal Individual e vibuição mensal Individual e vibuição mensal Individual e vibuição mensal Individual e valoraloraloraloralor
dos honoráriosdos honoráriosdos honoráriosdos honoráriosdos honorários

Para ter direito à Assistência Jurídica à Família Militar, inclusive para seus dependentes,
cada usuário titular (titular e titular agregado) pagará uma mensalidade, consignada para
desconto em seu contracheque. No caso do usuário agregado (inclusive para Inventário/
Arrolamento, observadas as regras específicas), a mensalidade (no mesmo valor relativo ao
usuário titular), será descontada no contracheque do usuário titular responsável por sua
adesão. O valor da mensalidade será atualizado de acordo com o estabelecido nas Condi-
ções de Credenciamento e no Contrato de Consignação, vale dizer, vinculado ao reajuste dos
militares, salvo se ocorrer desequilíbrio econômico financeiro capaz de comprometer a
continuidade dos serviços dentro dos padrões mínimos ajustados, o que dará ensejo à
revisão das mensalidades.

A verba honorária do Escritório consistirá na soma das contribuições mensais dos usuários.

11111.8. Cancelament.8. Cancelament.8. Cancelament.8. Cancelament.8. Cancelamentooooo

A inobservância dos preceitos aqui estabelecidos, especialmente no que tange à confian-
ça e o respeito mútuo que deve existir entre advogados e seus clientes, ensejará o cancela-
mento da adesão por iniciativa de ambos (de forma unilateral), a saber:

• Por iniciativa unilateral do associado, o cancelamento dar-se-á mediante a re-
messa de formulário próprio de pedido de exclusão (disponível nas Ouvidorias), pre-
enchido e assinado pelo usuário titular, para o Escritório Central em São Paulo: Av.
Paulista n.º 2644, 5º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo-SP, CEP 01310-934, pelo
Correio ou através de fax:(11) 3155-7220. Para a efetivação do cancelamento, sem
prejuízo da contribuição, faz-se necessário, no mínimo, 30 (trinta) dias (a contar da data
de protocolo do recebimento do pedido de cancelamento), para a exclusão da folha de
pagamento, se não houver processo em andamento. Caso contrário, as formalidades
de revogação, renúncia ou substabelecimento de mandato precederão o ato do respec-
tivo cancelamento.

• Por iniciativa unilateral do Escritório, o cancelamento poderá ocorrer por inobservância
deste Manual de Serviços, das condições de Credenciamento, da Escritura Declaratória, do
Estatuto da Advocacia e seu Regulamento Geral e, em especial, do Código de Ética e
Disciplina da OAB ou quando da quebra de confiança e respeito mútuo que devem existir entre
os advogados e os usuários.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA ÀASSISTÊNCIA JURÍDICA ÀASSISTÊNCIA JURÍDICA ÀASSISTÊNCIA JURÍDICA ÀASSISTÊNCIA JURÍDICA À
FFFFFAMÍLIA MILITAMÍLIA MILITAMÍLIA MILITAMÍLIA MILITAMÍLIA MILITAR – AJURFAR – AJURFAR – AJURFAR – AJURFAR – AJURFAMAMAMAMAM

Localização dos EscritóriosLocalização dos EscritóriosLocalização dos EscritóriosLocalização dos EscritóriosLocalização dos Escritórios

11111. C. C. C. C. COMO POMO POMO POMO POMO PARARARARARTICIPTICIPTICIPTICIPTICIPARARARARAR
11111.....11111. A. A. A. A. Adesãodesãodesãodesãodesão

Para aderir à Assistência Jurídica à Família Militar, os militares da ativa, inativos e
pensionistas, integrantes do Exército ou da Aeronáutica, poderão:

• Preencher e entregar o formulário de adesão que se encontra disponível nos
diversos Escritórios espalhados em todo o território nacional ou nas Ouvidorias
(consulte a relação de endereços nos sites www.bandeirademello.com.br ,
www.exercito.gov.br/links diversos/links de interesse militar/assistência jurídi-
ca-Bandeira de Mello e www.dgp.eb.mil.br/dap/seções/assistência social/assis-
tência jurídica/ajurfam, www.fab.mil.br/ l inks/convênios/Assistência Jurídica-
à Família Militar-AJURFAM).

• Enviar diretamente o formulário de adesão, que também poderá ser obtida nos sites
acima, ou em um dos escritórios ou ouvidorias, corretamente preenchido, para o Escritório
Central em São Paulo: Av. Paulista n.º 2644, 5º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo-SP, CEP
01310-934, pelo Correio ou fax (11) 3155-7220, ou ainda;

• Efetuar sua adesão de qualquer lugar do Brasil, mediante ligação telefônica para a
Central de Atendimento (11) 3155-7238 / 0800-14-1861 (DDG); para a Ouvidoria Nacional
- 0800-61-0066 (DDG), ou pela internet. A adesão será assinada posteriormente.

11111.9. R.9. R.9. R.9. R.9. Reabil iteabil iteabil iteabil iteabil itação de adesãoação de adesãoação de adesãoação de adesãoação de adesão
O usuário, já com a carência cumprida, que pedir reabilitação em até 3 (três)

meses após ter sido cancelado, poderá aderir novamente e sem carência, benefician-
do-se do valor da mensalidade em vigor na data do cancelamento, desde que autorize
o desconto relativo aos meses em que ficou fora da Assistência Jurídica à Família
Militar (desconto retroativo). O usuário que pedir readmissão com mais de 3 meses
após ter sido cancelado, sujeitar-se-á a pagar o valor da contribuição praticado no
momento da readmissão, além de cumprir a carência de 90 dias, não sendo permitido
o desconto retroativo.
2. C2. C2. C2. C2. COBEROBEROBEROBEROBERTURA NTURA NTURA NTURA NTURA NO AO AO AO AO ATENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTTENDIMENTOOOOO
AO ASSOCIADOAO ASSOCIADOAO ASSOCIADOAO ASSOCIADOAO ASSOCIADO

2.2.2.2.2.11111. O q. O q. O q. O q. O que atue atue atue atue atendeendeendeendeende
A Assistência Jurídica à Família Militar propicia atendimento jurídico, aos asso-

ciados integrantes do Exército e da Aeronáutica, na forma de atos extrajudiciais
(aconselhamentos, elaboração de documentos e informações jurídicas), atendimen-
tos emergenciais, bem como o patrocínio de Processo Administrativo Disciplinar
(PAD) e contenciosos judiciais (defesa e propositura de ações), nos seguintes ramos
do Direito: Direito Civil, Direito Penal, Direito do Trabalho, Direito Administrativo e
Direito Comercial, em todas as instâncias (inclusive junto ao Tribunal do Júri) e em
todo o território nacional.
2.2. O que cobre2.2. O que cobre2.2. O que cobre2.2. O que cobre2.2. O que cobre

Os pagamentos dos honorários advocatícios necessários à condução e acompanhamen-
to de medidas e procedimentos judiciais, até sua conclusão. Além disso, também abrange os
deslocamentos dos advogados, necessários à efetivação e acompanhamento das medidas
judiciais, especialmente as ações remotas, isto é, aquelas que tramitam em localidades
diversas das que se encontram os interessados.
2.3. O que não atende2.3. O que não atende2.3. O que não atende2.3. O que não atende2.3. O que não atende
• ações em que o usuário figure como autor, réu, oponente, assistente, terceiro, litisconsorte
ativo ou passivo contra a União, vale dizer, quando nelas nominados os Comandos do
Exército ou da Aeronáutica ou com eles se relacionarem (direta ou indiretamente), bem como
seus agentes de administração ou Entidades Vinculadas;
• a persecução penal que apura crime militar (IPM), em que o usuário figure como indiciado ou
réu, da fase de investigação até o trânsito em julgado da sentença, salvo com a manifestação
favorável e expressa da autoridade responsável dentro da cadeia de comando do Exército ou
da Aeronáutica;
• a Assistência Jurídica em Sindicâncias, Conselhos de Justificação, Conselhos de Discipli-
na, Processos Administrativos, Procedimentos Disciplinares e Processos Administrativos
Disciplinares, no âmbito dessas Forças;
• substabelecimentos de medidas judiciais ou procedimentos extrajudiciais, a não ser que se
conforme com as hipóteses permitidas pelo Código de Ética e Disciplina da OAB e, também,
por questões éticas e mediante a expressa concordância do Escritório, após análise individu-
al de cada caso;
• medidas judiciais ou litígios de usuários contra usuários (clientes) por imposição
dos artigos 17 e 18 do Código de Ética da OAB, sem prejuízo da tentativa de
conciliação e materialização de acordos (transações) – "art. 17. Os advogados
integrantes da mesma sociedade profissional, ou reunidos em caráter permanente
para cooperação recíproca, não podem representar em juízo usuários com interes-
ses opostos". "art. 18. Sobrevindo conflitos de interesse entre seus constituintes, e
não estando acordes os interessados, com a devida prudência e discernimento,
optará o advogado por um dos mandatos, renunciando aos demais, guardado o sigilo
profissional".


